
 

 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2019 
PROCESSO N.º 187/2019 

ADENDO 01/RETIFICAÇÃO 
O Município de Saudade do Iguaçu – Paraná, para conhecimento dos interessados, RETIFICAÇÃO ao edital 
TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2019, que tem por objeto a Contratação de empresa para execução de 
obras de reformas e ampliações do Centro Municipal de Saúde (Lote 02/fracassado na Tomada de Preços 
010/2019), compreendendo: Reforma e ampliação do Centro Municipal de Saúde, compreendendo 
1.724,90 m², mais cobertura externas de 546,80 m², Instalação elétrica predial de baixa tensão, 
cabeamento estruturado (telefone, lógica, internet), alarme e SPDA, conforme projetos e memoriais 
descritivos anexos ao edital.  

 
Onde se lê, nas alínea v e w do item 10.1 do edital: 
 

v) Atestado de responsabilidade técnica do responsável técnico pela empresa, requisitos para 

participação: 

Profissional: Engenheiro Civil ou Arquiteto   
Acervo:  

• Reforma ou construção com área mínima de 862,50m², de igual ou superior complexidade 
tecnológica e operacional 

• Estrutura metálica com área mínima de 316,00m² 

• Piso intertravado de concreto com área mínima de 195,00m² 

• Instalação elétrica predial de baixa tensão com área mínima de 862,50m 

• Instalação de rede lógica com área mínima de 862,50m 

• Pintura epóxi, acrílica ou textura com área mínima de 1.133,00m² 
 
Profissional: Engenheiro Eletricista   
Acervo:  

• Instalação elétrica predial de baixa tensão com área mínima de 862,50m 

• Instalação de rede lógica com área mínima de 862,50m 
 
Os acervos devem estar devidamente reconhecida pela entidade competente  CREA ou CAU, além de 
estar acompanhada da Certidão de Acervo Tecnico  – CAT, emitido pelo CREA ou CAU.  
* A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável 
técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico, conforme artigo 55 da 
resolução 1.025/2009 CONFEA. 

w) Atestado(s) ou declaração(oes) em nome da proponente, fornecido por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado, de execução de construção ou reforma  de acordo com os requisitos abaixo: 

 
Acervo:   

• Reforma ou construção com área mínima de 862,50m², de igual ou superior complexidade 
tecnológica e operacional 

• Estrutura metálica com área mínima de 316,00m² 

• Piso intertravado de concreto com área mínima de 195,00m² 



 

 

 

• Instalação elétrica predial de baixa tensão com área mínima de 862,50m 

• Instalação de rede lógica com área mínima de 862,50m 

• Pintura epóxi, acrílica ou textura com área mínima de 1.133,00m² 
 
 
LEIA-SE: 
 

v) Atestado de responsabilidade técnica do responsável técnico pela empresa, requisitos para 

participação: 

Profissional: Engenheiro Civil ou Arquiteto   
Acervo:  

• Reforma ou construção com área mínima de 862,50m², de igual ou superior complexidade 
tecnológica e operacional 

• Estrutura metálica com área mínima de 316,00m² 

• Piso intertravado de concreto com área mínima de 195,00m² 

• Instalação elétrica predial de baixa tensão com área mínima de 862,50m² 

• Instalação de rede lógica com área mínima de 862,50m² 

• Pintura epóxi, acrílica ou textura com área mínima de 1.133,00m² 
 
Profissional: Engenheiro Eletricista   
Acervo:  

• Instalação elétrica predial de baixa tensão com área mínima de 862,50m² 

• Instalação de rede lógica com área mínima de 862,50m² 
 
Os acervos devem estar devidamente reconhecida pela entidade competente  CREA ou CAU, além de 
estar acompanhada da Certidão de Acervo Tecnico  – CAT, emitido pelo CREA ou CAU.  
* A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável 
técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico, conforme artigo 55 da 
resolução 1.025/2009 CONFEA. 

w) Atestado(s) ou declaração(oes) em nome da proponente, fornecido por pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, de execução de construção ou reforma  de acordo com os 
requisitos abaixo: 

 
Acervo:   

• Reforma ou construção com área mínima de 862,50m², de igual ou superior complexidade 
tecnológica e operacional 

• Estrutura metálica com área mínima de 316,00m² 

• Piso intertravado de concreto com área mínima de 195,00m² 

• Instalação elétrica predial de baixa tensão com área mínima de 862,50m² 

• Instalação de rede lógica com área mínima de 862,50m²,  

• Pintura epóxi, acrílica ou textura com área mínima de 1.133,00m² 
 
 
 
 



 

 

 

Cópia do Edital/ Adendo e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão de 
Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php  

 
Saudade do Iguaçu, 21 de agosto de 2019. 

 
MAURO CÉSAR CENCI  

Prefeito Municipal 

http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php

